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INDICAÇÃO VERBAL Nº XXX/2026 

 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ROÇADA 
NA RJ – 159, NO TRECHO DA ESTRADA 
FLORIANO – QUATIS. 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao chefe 
do Executivo Municipal, para que providencie junto ao órgão competente a roçada e limpeza da 
pracinha onde está localizado o parquinho, próximo ao restaurante Loira Gelada, em Joaquim 
Leite. 

 
Justificativa: A presente indicação se faz necessária devido ao estado crítico da 

vegetação às margens da RJ–159, no trecho que liga Floriano a Quatis. O mato alto tem reduzido 
significativamente a visibilidade dos ciclistas e motoristas, aumentando o risco de acidentes, 
especialmente em curvas e pontos de ultrapassagem. 

Além disso, a falta de roçada compromete a segurança de todos que utilizam a via, 
dificultando a identificação de obstáculos, pedestres e animais que frequentemente transitam 
pela região. Tal situação coloca em risco a integridade física dos usuários, tornando urgente a 
intervenção do Poder Executivo. 

Dessa forma, a realização da roçada se mostra essencial para garantir melhores 
condições de tráfego, mais segurança e prevenção de acidentes nesse importante trecho 
rodoviário. 

 
 
 
 

ANOTAÇÃO DE INDICAÇÃO VERBAL DE AUTORIA 
DO VEREADOR EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA,  
APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
17/03/2026.  


